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RESPOSTAS AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO N. 6 

 
Prezados, 
Analisando o edital da Concorrência 01/24 notamos uma possível inconsistência 
na página 15. 
Item 5.1.2. O texto menciona a “declaração de que se compromete a estabelecer 
negociação dos preços, com vistas à obtenção da máxima vantagem, a ser 
transferida para o CONTRATANTE, com referência a: ???, porém não especifica 
a quais preços ou itens essa negociação se refere. 
R: 5.1.2 declaração de que se compromete a estabelecer negociação dos 
preços, com vistas à obtenção da máxima vantagem, a ser transferida para o 
CONTRATANTE, com referência a: 
5.1.2.1 cachê de atores e modelos, na reutilização de peças publicitárias; 
5.1.2.2. custos de serviços especiais, relativos a atividades complementares à 
execução dos serviços; 
5.1.2.3 valor originário de direitos autorais de obras consagradas, incorporadas 
a peças, a ser pago na reutilização das peças. 
Poderiam, por gentileza, esclarecer essa questão? 
Favor confirmar o recebimento. 
Agradecemos pela atenção e aguardamos resposta. 
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